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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º          DE 2012 
(Da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional) 

 

Solicita ao Ministro do Meio Ambiente, 

por meio da Agência Nacional de 

Águas (ANA), informações sobre as 

ações de barateamento de tarifas 

para população de baixa renda.  

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, da Constituição Federal, e nos arts. 24, inciso V 

e § 2º e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito ao Ministro do Meio Ambiente, por 

meio da Agência Nacional de Águas (ANA), esclarecimentos sobre as ações de 

barateamento de tarifas para população de baixa renda com foco nas Regiões Norte e 

Nordeste. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A água é um patrimônio de todos. Os recursos hídricos do País, rios, lagos e 

aquíferos são elementos naturais imprescindíveis à vida. A garantia da oferta de água 

para o abastecimento urbano em todo o País envolve um processo de tornar acessível 

a todos esse bem indispensável. 

A gestão do abastecimento, a produção e a distribuição até os lares e 

instituições implicam precificação que seja acessível às camadas de baixa renda. No 

caso do Nordeste, requer custos de certas áreas localizadas com carência de bacia 

hidrográfica suficiente para o próprio consumo humano. 

Tais motivos levam a Comissão da Amazônia, Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional a pedir informações que a supram de conhecimento para 
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defrontar-se com as tarefas precípuas a que se propõe, até mesmo pela missão a que 

está condicionada na estrutura do nosso Poder Legislativo.  

Nesse sentido, faz-se necessário o presente pedido de informações ao 

senhor Ministro, visto que compete à ANA, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, a 

regulação do setor. 

. 

 
 

Sala das Comissões, em      de                  de  2012. 

 
 
 
 
 

Deputado WILSON FILHO 

Presidente 


